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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 5/2001

de 27 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a emenda ao artigo 8.o da Convenção Inter-
nacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação Racial, aberta à adesão em 1 de Março de
1993, aprovada, para adesão, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 4/2001, em 19 de Outubro de 2000.

Assinado em 15 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 6/2001
de 27 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo de Emenda à Convenção
para a Supressão do Tráfico de Mulheres e Crianças
e à Convenção para Supressão do Tráfico de Mulheres
Maiores, aberto à assinatura em Nova Iorque em 12
de Novembro de 1947, aprovado, para adesão, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 5/2001, em
28 de Setembro de 2000.

Assinado em 15 de Janeiro de 2001.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Janeiro de 2001.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 7/2001
de 27 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificadas as emendas à Convenção Relativa à
Organização Europeia de Telecomunicações por Satélite
(EUTELSAT), aprovada, para ratificação, pelo Decreto
do Governo n.o 36/85, de 25 de Setembro, adoptadas
e confirmadas pela 26.a Assembleia daquela Organização,
que teve lugar em Cardiff, de 18 a 20 de Maio de 1999,
aprovadas, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 6/2001, em 3 de Novembro de 2000.

Assinado em 15 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 4/2001

Aprova, para adesão, a emenda ao artigo 8.o da Convenção Inter-
nacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação Racial, aberta à adesão em 1 de Março de 1993.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para adesão, a emenda ao
artigo 8.o da Convenção Internacional sobre a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação Racial,
aberta à adesão em 1 de Março de 1993, cuja versão
autêntica na língua inglesa e respectiva tradução na lín-
gua portuguesa seguem em anexo.

Aprovada em 19 de Outubro de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

The States parties to the International Convention
on the Elimination of All Forms of Racial Discrim-
ination:

1 — Decide to replace paragraph 6 of article 8 of
the Convention with the paragraph:

«The Secretary-General of the United Nations shall
provide the necessary staff and facilities for the effective
performance of the functions of the Committee under
the Convention.»

2 — Decide to add a new paragraph, as article 8, para-
graph 7:

«The members of the Committee established under
the present Convention shall, with the approval of the
General Assembly, receive emoluments from United
Nations resources on such terms and conditions as the
General Assembly may decide.»

Os Estados Partes da Convenção Internacional sobre
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
Racial:

1 — Decidem substituir o parágrafo 6.o do artigo 8.o
da Convenção pelo seguinte parágrafo:

«O Secretário-Geral das Nações Unidas deverá for-
necer o pessoal e a logística necessária para o efectivo
desempenho das funções do Comité estabelecido pela
Convenção.»

2 — Decidem acrescentar um novo parágrafo 7.o ao
artigo 8.o, com o seguinte teor:

«Os membros do Comité estabelecido pela presente
Convenção deverão, com a aprovação da Assembleia
Geral, receber emolumentos retirados dos recursos das
Nações Unidas, nos termos e condições que a Assem-
bleia Geral decidir.»

Resolução da Assembleia da República n.o 5/2001

Aprova, para adesão, o Protocolo de Emenda à Convenção para
a Supressão do Tráfico de Mulheres e Crianças e à Convenção
para Supressão do Tráfico de Mulheres Maiores, aberto à assi-
natura em Nova Iorque em 12 de Novembro de 1947.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o
da Constituição, aprovar, para adesão, o Protocolo de
Emenda à Convenção para a Supressão do Tráfico
de Mulheres e Crianças e à Convenção para Supressão


